
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3344, DE 2012 
 

 EMENDA ADOTADA Nº 02 

 

 

Dá nova redação ao art. 8º do Projeto 

de Lei n. 3.344, de 2012. 

 

 

 

O artigo 8º do Projeto de Lei nº 3.344, de 2012 passa a ter 

a seguinte redação: 

 

“Art. 8º Esta lei entra em vigor em até 2 (dois) anos da data 

de sua publicação”. 

 

Sala da Comissão, em 09 agosto de 2017. 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES 

Presidente 

 

 


